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ATOS DO PODER EXECUTIVO
DECRETO Nº 093, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2021

Altera Ementa e Dispositivos do Decreto nº 
091, de 10 de dezembro de 2021.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO 
OESTE, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais e 
considerando o Decreto Municipal nº 091, de 10 de dezem-
bro de 2021,

D E C R E T A

Art. 1º Fica alterada a Ementa do Decreto nº 091, de 
10 de dezembro de 2021, passando a vigorar com a seguin-
te redação:

“Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional 
Suplementar no montante de R$ 134.400,00 
(cento e trinta e quatro mil quatrocentos 
reais), no orçamento do Município, para o 
exercício financeiro de 2021.”

Art. 2º Altera o art. 1º do Decreto nº 091/2021, pas-
sando a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suple-
mentar no montante de R$ 134.400,00 (cen-
to e trinta e quatro mil quatrocentos reais), 
para reforço das seguintes dotações orça-
mentárias:”

Art. 3º Fica acrescentada rubrica orçamentária ao 
órgão 06 “SECRETARIA DE OBRAS, HABITAÇÃO E UR-
BANISMO”, no art. 1º do Decreto nº 091/2021, passando a 
vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º ...
06 - SECRETARIA DE OBRAS, HABITAÇÃO 
E URBANISMO
002 - Departamento de Obras e Urbanismo
15.451.0003.1027 - Manut. e Expansão da 
Rede de Iluminação Pública
71 - 3390.30.00.00 - material de consumo R$ 
64.000,00
Fonte: 507
72 - 3390.39.00 – outros serviços de tercei-
ros – pessoa jurídica R$ 30.000,00
Fonte: 507”

Art. 4º Fica acrescentada rubrica orçamentária ao 
órgão 08 “SECRETARIA DE EDUCAÇÃO CULTURA E ES-
PORTES”, no art. 1º do Decreto nº 091/2021, passando a 
vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º ... [...]
08 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO CULTU-
RA E ESPORTES

001 - Departamento de Educação
12.361.0014.2109 - Manutenção da Escola 
Municipal Padre Arnaldo Janssen
282 - 3390.39.00 – outros serviços de tercei-
ros – pessoa jurídica R$ 15.000,00
Fonte: 104
12.361.0014.2053 - Manutenção da Merenda 
Escolar
186 - 3.3.90.32.00.00 - material, bem ou ser-
viço p distribuição gratuita R$ 2.600,00
Fonte: 115”

Art. 5º Fica suprimida a dotação orçamentária do ór-
gão 06 “SECRETARIA DE OBRAS, HABITAÇÃO E URBA-
NISMO”, no art. 2º do Decreto nº 091/2021.

Art. 6º Acrescenta o inciso I ao art. 2º do Decreto nº 
091/2021, com a seguinte redação:

“Art. 2º ...
I -  provenientes da anulação parcial/total 
das seguintes dotações orçamentárias:
07 – SECRETARIA DE SAUDE
[...]
08 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTU-
RA E ESPORTES
[...]
10 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
[...]”

Art. 7º Acrescenta o inciso II ao art. 2º do Decreto nº 
091/2021, com a seguinte redação:

“Art. 2º ...
I - ...
[...]
II - proveniente do excesso de arrecadação 
das seguintes fontes:
Fonte: 115 – PNAE, no valor de R$ 2.600,00 
(dois mil seiscentos reais) na receita 
1718.05.31.00.00.
Fonte: 507 – Iluminação Pública, no valor 
de R$ 94.000,00 (noventa e quatro mil reais) 
na receita 1240.00.14.00.”

Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
OURO VERDE DO OESTE, Estado do Paraná, em 14 de 
dezembro de 2021.

LUCIAN ALUÍSIO DIERINGS
Prefeito do Município de Ouro Verde do Oeste/PR
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TERMO DE RATIFICAÇÃO AO PROCESSO DE INEXIGI-
BILIDADE Nº 004/2021

À vista dos elementos contidos no presente Processo 
Administrativo, devidamente justificado, considerando que o pa-
recer jurídico prevê a INEXIGIBILIDADE em conformidade ao 
disposto no art. 25, caput, da Lei Federal n.º 8.666/1993 e artigo 
22 do Decreto Federal n° 7892/2013, no uso das atribuições 
que me foram conferidas, RATIFICO a INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO do Procedimento Administrativo n.° 075/2021.

Autorizo em sequência, a proceder a contratação, 
conforme abaixo escrito:

OBJETO: Contratação da empresa SAN MARINO 
ONIBUS LTDA, inscrita no CNPJ n° 93.785.822/0001-06, 
por meio de processo de Inexigibilidade, para aquisição de 
um Ônibus Rural Escolar – ORE 1 (4x4), oriundo da Ata 
de Registro de Preços n° 11/2021, do Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação – FNDE, por decorrência da 
realização do Processo n° 23034.026102/2021-04, Pregão 
Eletrônico para Registro de Preços n° 06/2021. 

VALOR TOTAL: R$361.080,00 (trezentos e sessenta 
e um mil, e oitenta reais).

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 25, caput, da Lei Fede-
ral n.º 8.666/1993 e art. 22 do Decreto Federal n° 7892/2013.

Dotação orçamentária e justificativas anexas aos au-
tos do Processo de Inexigibilidade de Licitação nº 004/2021.

Ciência aos interessados, observadas as prescrições 
legais pertinentes.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE OURO VER-
DE DO OESTE, Estado do Paraná, em 16 de dezembro de 2021.

LUCIAN ALUISIO DIERINGS
PREFEITO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 056/2021 - MODALIDADE 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 038/2021

TIPO MENOR PREÇO POR LOTE
CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS Nº 136/2021
MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OESTE, CNPJ/MF 
sob nº 80.880.107/0001-00, CONTRATADA: ANA MARCIA 
KAUL EIRELI, CNPJ nº 17.778.021/0001-35, OBJETO: 
Contratação de empresa do ramo, para realização do Show 
da Virada - Réveillon 2021/2022 do Município de Ouro Ver-
de do Oeste, VALOR: R$ 23.500,00 (vinte e três mil e qui-
nhentos reais).

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº 137/2021

MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OESTE, CNPJ/MF sob 
nº 80.880.107/0001-00, CONTRATADA: LEVALDO SONI 
MOURINHO 54926599953, CNPJ nº 13.501.973/0001-56, 
OBJETO: Contratação de empresa do ramo, para locação 
de palco e equipamentos de áudio e iluminação para o 
evento de Natal do Município de Ouro Verde do Oeste, a 
ser realizado entre os dias 19 a 22 de dezembro de 2021, 
VALOR: R$ 17.400,00 (dezessete mil e quatrocentos reais).

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº 138/2021

MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OESTE, CNPJ/MF sob 
nº 80.880.107/0001-00, CONTRATADA: MIORANDO & CIA 
LTDA, CNPJ nº 03.969.016/0001-03, OBJETO: Contratação 
de empresa do ramo, para locação de banheiros químicos 
e palco para o evento de Réveillon 2021/2022 do Município 
de Ouro Verde do Oeste, VALOR: R$ 11.147,00 (onze mil, 
cento e quarenta e sete reais).

CONSELHOS E OUTROS
COMUNICADO

A Comissão Central da Eleição de Diretor das Escolas e do Centro Municipal de Educação Infantil 2021 nomeados 
através da Portaria n° 279, de 05 de novembro de 2021, responsável pela organização da eleição para a função de Diretor 
da Escola Municipal Padre Arnaldo Janssen e do Centro Municipal de Educação Infantil Dedinho Verde de Ouro Verde do 
Oeste, divulga, através deste Comunicado, o resultado da Eleição em cada uma das instituições:

ESCOLA MUNICIPAL PADRE ARNALDO JANSSEN
- Sem candidatos.
CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL DEDINHO VERDE
ELEITA: SIRLENE DOS SANTOS FERNANDES FRANCO
BIÊNIO: 2022/2023
PERCENTUAL DE VOTOS: 89,12%

Ouro Verde do Oeste, Estado do Paraná, 17 de dezembro de 2021.
THAIS ROBERTA DE LUCAS ALVES

Presidente da Comissão Central da Eleição de Diretor

Lucian Aluísio Dierings Thiago Felipe Rauber
Prefeito Municipal Secretário de Administração

E-mail: documentacao@ouroverdedooeste.pr.gov.br
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